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Código de validação: EEF3E0CF31

Sr. JOSÉ LINDSTRON PACHECO, 
Pregoeiro da CPL-PGJ
 
 
Considerando despacho de V.Srª. para que esta Coordenadoria se manifeste a respeito do recurso
interposto pela empresa  SAGA ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, exclusivamente
no que se refere ao ENGENHEIRO MECÂNICO, segue:
 
1 - A empresa recursante apresenta a seguinte alegação:
 
’A recorrida falhou ao não apresentar os atestados ou CAT´s do Engenheiro Mecânico, mesmo
tendo incluído o Sr. Lucas Pelella Costa Ferreira - Registro: 1118898540, na Certidão de
Registro e Quitação da Pessoa Jurídica nº 901274/2024. Embora tenha cumprido parcialmente
o requisito estipulado no item 8.7.1 do edital ao fazer essa inclusão, é evidente que deixou de
atender integralmente às exigências, pois os atestados acompanhados das CAT´s não foram
providenciados.’
 
2 - A empresa A3 Construção e Engenharia Ltda não apresentou entre os documentos enviados
para habilitação técnica do Engenheiro Mecânico supracitado as Certidões de Acervo Técnico
acompanhadas pelos Atestados de Responsabilidade Técnica averbados pelo CREA conforme
estipulado no instrumento convocatório.
 
Portanto sugerimos que seja acatado o recurso no que concerne a falta de comprovação de
habilitação técnica do Engenheiro Mecânico entre os documentos apresentados pela empresa A3
Construção e Engenharia Ltda.
 
Atenciosamente,
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